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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KUBITHECK                                                                                                            

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO DE Nº 64/2025 

IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA PELA EMPRESA MARCOPOLO SA 

 

O Pregoeiro do Município de Presidente Kubitschek, designado pela Portaria nº 

44/2025, de 20 de janeiro de 2025, no exercício de sua competência, 

tempestivamente julga e responde a impugnação interposta pela empresa 

MARCOPOLO SA, com as seguintes razões de fato e de direito: 

 

A impugnante alega em síntese, que o prazo fixado para a entrega dos 

produtos é insuficiente: 

 

 

Face aos argumentos apresentados pela impugnante, faz-se as seguintes 

considerações: 

 

A requerente pretende que o edital seja alterado para mudar o prazo de 

entrega de 30 (trinta) dia úteis para 120 (cento e vinte) dias. 

 

Considerando que a questão trazida pela requerente é de ordem técnica, 

para aclarar a situação, o pedido foi encaminhado ao setor responsável para 

análise e emissão de parecer, o que foi realizado pelo Sr. WADSON WAGNER DE 
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ALMEIDA, ocupante do cargo de Diretor de Frotas que reavaliou a questão e 

entendeu ser necessária a alteração do prazo, para 180 (cento e oitenta) dias, 

conforme segue: 

 

A alteração serpa publicada conforme art. 55, § 1° da Lei 14 133/21. 

 

Pelas razões expendidas, DECIDO conhecer da impugnação, para no mérito, 

dar-lhe provimento. 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Kubitschek, 7 de novembro de 2025. 

 

 

 

SILVÉRIO IZANAM DE OLIVEIRA 

Pregoeiro Municipal 
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Prefeitura Municipal de Presidente Kubitschek, 7 de novembro de 2025. 

 

 

A empresa  

MARCOPOLO S.A.,  

Rua Irmão Gildo Schiavo, nº 110, Pavilhão 03, Bairro São Cristóvão 

Caxias do Sul/RS 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

 Comunicamos a V. Sª. que a Impugnação interposta pela empresa 

MARCOPOLO SA foi julgada procedente, conforme cópia da decisão em 

anexo.  

 

 

 

  

 

 

SILVÉRIO IZANAM DE OLIVEIRA 

Pregoeiro Municipal 
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